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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTE 
RUÍDO. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 
1.398.260/PR. TEMPO ESPECIAL CONVERTIDO EM TEMPO 
COMUM. FATOR PREVIDENCIÁRIO PROPORCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO INTERNO 
PROVIDO. DECISÃO RECONSIDERADA. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto por Elio Pires contra decisão proferida pelo 

Ministro Presidente do STJ que não conheceu do seu recurso especial, declarando sua 
intempestividade.

Em suas razões de agravo interno, sustenta o agravante que seu recurso especial 
é tempestivo. 

O prazo para impugnação ao presente recurso decorreu in albis.
É o breve relatório, decido.
Ao recurso especial recai o Enunciado Administrativo 3/STJ.
A decisão que declarou a intempestividade do recurso especial merece ser 

reconsiderada. Isto porque, a parte recorrente foi intimada do acórdão recorrido em 
9/1/2019, todavia, os prazos processuais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
ficaram suspensos até o dia 20/1/2019, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo 
recursal, efetivamente, em 22/1/2019, terminado no dia 11/2/2019, data do protocolo do 
recurso especial. Certidão comprobatória a fls. 657 dos autos. 

Com efeito, a decisão agravada merece ser reconsiderada, para que seja afastada 
a intempestividade recursal, razão pela qual adentra-se o recurso especial.

O recurso especial, interposto por Elio Pires, impugna acórdão proferido pelo 
TRF-4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. INTEGRAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
TUTELA ESPECÍFICA.
1. Somando-se os interregnos laborados em condições especiais 
reconhecidos em juízo e o lapso temporal averbado pelo INSS, verifica-se 
que a parte autora conta com tempo suficiente para concessão da 
aposentadoria integral por tempo de contribuição na DER. 2. Determina-se 
o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 
implementar o benefício em favor da parte autora, por se tratar de decisão 
de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades 
de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 497 do CPC/15, 
sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).

Documento: 103995308 Página  1 de 5

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: B8870D5D-9BB7-49E0-ACCC-AD14497AAA2D



Superior Tribunal de Justiça

Em suas razões de recurso especial, sustenta o recorrente que sua pretensão 
recursal consiste no reconhecimento do tempo como especial, nos períodos entre 
9/2/2000 a 2/5/2000 e de 4/5/2000 a 20/12/2002, para fins de reconhecimento da 
aposentadoria especial, mais vantajosa do que a aposentadoria por tempo de contribuição, 
concedida pelo Tribunal a quo, sob a interpretação dos artigos 57, 58, § 1º, da Lei 
8.213/1991. Sustenta, outrossim, a não incidência do fator previdenciário sobre a 
aposentadoria por tempo de contribuição, no que toca ao período especial convertido em 
período comum, sob a interpretação do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial decorreu in 
albis.

O recurso especial é oriundo de ação previdenciária em que o autor, ora 
recorrente pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria especial ou à 
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo o Tribunal a quo concedido 
aposentadoria por tempo de contribuição, fazendo incidir o fator previdenciário.

O tempo especial que se pretende ver reconhecido, está embasado na presença 
do agente nocivo ruído. A tese sustentada foi enfrentada em sede de representativo da 
controvérsia, em que se considerou que o limite de tolerância para configuração da 
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 
6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do 
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que 
reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA 
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. 
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE 
À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao 
rito do art. 543-C do CPC 
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de 
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma 
linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, 
DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 
543-C do CPC. 
2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de 
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do 
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º 
da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 
3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da 
supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não 
prejudica a concessão da aposentadoria integral. 
4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1.398.260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman 
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Benjamin, DJe 5/12/2014)

Destarte, no ponto, o Tribunal a quo decidiu em sintonia com a jurisprudência 
do STJ.

Quanto à incidência do fator previdenciário, importante dizer que o benefício 
concedido corresponde à aposentadoria por tempo de contribuição, cujos requisitos foram 
reunidos após o advento da lei 9.876/1999. O tempo especial foi convertido em tempo 
comum, para satisfazer o tempo de contribuição. Uma vez convertido o tempo especial 
em comum, para fins de concessão dessa espécie de benefício, sobre o salário de 
benefício apurado a Lei previdenciária impõe a incidência do referido fator, declarado 
constitucional pelo STF, sendo certo que não pode e não deve haver a mescla de regimes, 
pois vedada pelo ordenamento.

Acerca da incidência do fator previdenciário, confira-se o precedente 
colacionado:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. 
PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ACÓRDÃO EM CONFRONTO 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
I - Trata-se de questão de revisão de renda mensal inicial já apelidada no 
mundo jurídico de "revisão de vida toda". A decisão ora agravada deu 
provimento ao recurso especial do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS para reformar o acórdão recorrido, para 
entender válida a regra constante do § 2º do art. 3º da Lei 9.876/94, não 
sendo possível a inclusão no PBC de salários de contribuição anteriores a 
julho de 1994. 
II - Anteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98, o período básico de 
cálculo, que é o intervalo de tempo dentro do qual são considerados os 
salários de contribuição para fins de estabelecimento do salário de 
benefício, tinha como regra geral a média dos 36 últimos salários de 
contribuição, conforme previa o caput do artigo 202 da CF/88, na sua 
redação original. 
III - Com a Emenda Constitucional n. 20/98, tal previsão desapareceu, 
sendo a Lei n. 8.213/91, que replicava o entendimento do art. 202 da CF/88, 
alterada pela Lei n. 9.876/98, que passou a prever, no art. 29, que o PBC 
(Período Básico de Cálculo) seria composto pela média aritmética simples 
correspondente a 80% dos maiores salários de todo o período contributivo, 
multiplicado pelo fator previdenciário, respeitado, é lógico, o direito 
adquirido de quem atingiu o direito à obtenção do benefício pelas regras 
anteriores. 
IV - E para quem havia entrado no regime antes da vigência da Lei n. 
9.876/98, o art. 3º da referida Lei trouxe uma regra de transição. Tem-se, 
portanto, que para os que se filiaram anteriormente à Lei n. 9.876/98, o 
período de apuração será composto pelo período compreendido entre julho 
de 94 ou a data de filiação do segurado, se essa for posterior, e o mês 
imediatamente anterior à data do requerimento de aposentadoria. 
V - O parágrafo 2º do referido artigo traz outra regra, que na prática indica 
que, caso o segurado tenha contribuído após julho de 1994 por meses que, 
se contados, sejam inferiores a 60% dos meses decorridos de julho de 1994 
até a data do pedido de aposentadoria, então o cálculo do benefício levará 
em consideração os meses contribuídos divididos por 60% dos meses 
decorridos de julho de 1994 até a data da aposentadoria. 
VI - E é essa regra do parágrafo segundo, na verdade, que vem sendo 
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questionada, porquanto a sua aplicação literal ocasiona, eventualmente, 
prejuízo ao segurado, já que pode haver um descompasso entre as 
contribuições vertidas após 1994 e a divisão por 60% dos meses decorridos 
de julho de 94 até a data da aposentadoria, porquanto se o número de 
contribuições após julho de 94 for pequeno, a divisão por 60% do número de 
meses pode levar a um valor bem abaixo do que aquele que seria obtido 
pela aplicação da regra nova in totum. 
VII - O caso extremo ocorre quando, por exemplo, o segurado atinge os 
requisitos para a aposentadoria com apenas uma ou poucas contribuições a 
partir de julho de 1994. Nesse caso, quanto maior for o lapso de tempo 
entre a contribuição vertida após julho de 1994 e o requerimento de 
aposentadoria, maior será a redução no benefício do segurado. Pode-se 
dizer, que, invariavelmente receberá o mínimo. Essa hipótese já foi 
enfrentada nesta e. Corte: REsp 929.032/RS, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 27/04/2009. VIII 
- Vê-se, pois, que a questão já foi enfrentada nesta e. Corte, que entendeu 
ser válida a regra. Não se nega que situações desfavoráveis podem ocorrer, 
mas entretanto, trata-se de opção legislativa e, de fato, o entendimento 
adotado no Tribunal de origem, a título de corrigir regra de transição, 
acabou por alterar o conteúdo da Lei. 
IX - Até mesmo porque a alteração legislativa, ou seja, a regra genérica 
que alterou o art. 29 da Lei 8.213/91, prejudicou quem tinha maiores 
salários no fim do período básico de cálculo e beneficiou quem teve durante 
a carreira um salário decrescente. Então, ao que parece, não há essa lógica 
constante do acórdão recorrido de que a regra de transição não pode ser 
mais prejudicial ao segurado do que a regra nova, porquanto a regra nova 
não prejudicou todo mundo, ao revés, beneficiou alguns e prejudicou outros. 
A jurisprudência desta e. Corte tem outros julgados em que se reafirma a 
validade da referida norma. Nesse sentido: EDcl no AgRg no AREsp 
609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 02/10/2015; AgRg no 
REsp 1477316/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 16/12/2014; REsp 1655712/PR, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/06/2017, DJe 30/06/2017; REsp 1114345/RS, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
27/11/2012, DJe 06/12/2012. 
X - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1.679.728/PR, Segunda Turma, Relator Ministro 
Francisco Falcão, DJe 26/3/2018)

  
Ademais, é como dito pelo Tribunal a quo, não há previsão legal para a 

pretensão.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno, para reconsiderar a decisão 

agravada e conheço do recurso especial para negar-lhe provimento.
Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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